
MENSAGEM Nº. 045/2009

Campo Novo do Parecis, 08 de julho de 2009.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 044/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar mão de obra temporária de apenados, em regime semi-aberto, e transeuntes da Casa de Passagem, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



 
Compreendendo a questão social como núcleo de formação e como elemento de constituição das relações entre profissional / instituição / cidadão e a realidade social, analisa-se e intervêm na realidade social junto com o usuário definindo estratégias de intervenção social para a situação: problema apresentado. 




Este projeto justifica-se como uma oportunidade dessa parcela social ser inserida ao mercado de trabalho, fortalecendo a si mesma e, bem como suas relações como ser social e, consequentemente, gerando renda para o seu sustento de forma digna.

Convém salientarmos que os benefícios visados com o projeto para a população em geral serão inúmeros, uma vez que se trata de implementação de medidas socioeducativas, através de resgate da autoestima e também, preventivas quanto a doenças, tais como: hantavirose, dengue, proliferação de caramujos e outras.
A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT




Neste contexto, esse projeto foi elaborado para criar condições a estes munícipes de proverem o seu próprio sustento, participar efetivamente  do processo de cidadania e  permitir o resgate da dignidade e condição de vida.
Em anexo, estimativa do impacto orçamentário e financeiro.

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário de Administração

PROJETO DE LEI Nº. 044/2009
     
               
08 de julho de 2009.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA DE APENADOS, EM REGIME SEMI-ABERTO, E TRANSEUNTES DA CASA DE PASSAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I 




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar mão de obra temporária de apenados, em regime semi-aberto, do presídio local e de transeuntes da Casa de Passagem Municipal.



§ 1º.   A mão de obra utilizada visa à execução de serviço de natureza temporária, tais como jardinagem, limpeza de vias públicas, capinagem e serviço braçal.



§ 2º.  Os beneficiados pela contratação deverão ser obrigatoriamente acompanhados através de Ficha de Acompanhamento Psicossocial, realizada pela Secretaria de Trabalho e Ação Social e Secretaria de Infraestrutura.



Art. 2º. A contratação será sempre temporária, de acordo com a necessidade do serviço e o pagamento será feito por diárias com o valor fixo de R$ 30,00 (trinta reais) cada.



§ 1º. Sobre a remuneração incidirão os descontos por conta dos encargos previdenciários e o município contribuirá para a Previdência Geral, conforme legislação pertinente. 
 



§ 2º. O valor das diárias será atualizado anualmente com base na média dos seguintes índices: IGP-M (FGV), INPC (IBGE), IPCA (IBGE) e IPC-DI (FGV) a cada doze meses.



Art. 3º. As despesas desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL



11.006.08.244.0008.1106. Implantação do Fundo Mun. de Investimento Social

 

3.3.90.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física



Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no artigo anterior será utilizada como recurso a redução parcial, com remanejamento e transposição da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/64:



11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL



11.002.08.244.0008.1.088. Construção de Centros Múltiplo Uso/Referência da Mulher/CRAS



4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do mês de julho de 2009.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


